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Processo nº 1180-1100/16-1

Parecer nº 129/2017 CEC/RS

 

O projeto "DOM LA NENA – OUTRO PLANETA – 1ª
EDIÇÃO”, em grau de recurso, não é acolhido.

 

1. O projeto “DOM LA NENA – OUTRO PLANETA – 1ª EDIÇÃO”,  não foi recomendado para a Aval iação
Colet iva, conforme parecer nº 075/2017 ,  cuja decisão foi acompanhada por votação unânime dos conselheiros
presentes à sessão.

O referido parecer, assim apresenta os motivos que fundamentam a não recomendação do Projeto:

 1 - “A plani lha orçamentária do referido projeto contém itens com estimativa muito acima do mercado ou dos
valores prat icados no Rio Grande do Sul e isto é compreensível ao se perceber pelas cartas de anuência que a
maioria dos prof issionais não é do Rio Grande do Sul. Por si  só este fato, just i f icaria uma glosa signif icat iva o
que talvez comprometesse sua oportunidade”.

2 - “Este projeto provavelmente será considerado meritór io no Estado de São Paulo onde a maioria dos
profissionais envolvidos está radicada e atuando e contr ibuindo com a economia criat iva. Portanto, mais do
que relevante que sejam buscados os incentivos nos programas de fomento ou renúncia f iscal daquele estado”.

3 - “ Injust i f icável que os parcos recursos disponíveis no Rio Grande do Sul sejam investidos em uma produção
que sol ici ta R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais) para beneficiar um públ ico máximo de 664 pessoas
em uma apresentação no Thetro São Pedro o que signif icaria que os recursos públ icos do Rio Grande do Sul
estariam contr ibuindo com, aproximadamente, R$ 257,00 (duzentos e cinquenta e sete reais) por pessoa para
assist ir  tal  espetáculo mais o valor cobrado do públ ico”.

4 - “Não nos referimos ao workshop considerando que o mesmo sequer consta na plani lha orçamentária
deixando um vácuo na anál ise do projeto uma vez que permite pensar que tal at ividade não mereceu
destinação orçamentária”.

5 - “Quando menciona a quantidade de públ ico, o projeto est ima a capacidade máxima do Theatro São Pedro,
porém, quando estima sua receita prevê que contará com apenas 380 pessoas, enquanto em São Paulo irá
conquistar 510 pessoas”.

6 - “ Inexistem no projeto qualquer carta de anuência ou reserva do Theatro São Pedro ou do Teatro em São
Paulo, assim como não foram inseridos os planos de divulgação, de democratização no acesso, de impacto
ambiental e de acessibi l idade. Afirmar que a casa de espetáculo tem acessibi l idade é restr ingir a compreensão
do que seja acessibi l idade ou demonstrar desconhecimento sobre o tema já que esquece dos CDs, workshops
e da acessibi l idade a deficientes visuais ou audit ivos ou idosos nos produtos resultantes do fomento
pretendido”.

7 - “Por últ imo, o proponente prevê distr ibuir 58 ingressos de Porto Alegre e outros 80 em São Paulo para a
CEDAC organismo desconhecido por este Conselheiro Relator. Caso a intenção do proponente seja distr ibuir
tais ingressos à SEDAC, evidenciou desconhecer por completo a inst i tuição executiva do Sistema Pró-Cultura
RS”.

 

É o relatório.

 

2. O projeto em tela foi julgado não recomendado em 24 de março; em 27 foi publ icado; em 11 de abri l
encaminhado recurso ao CEC; em 12 de abri l  baixado em di l igência tendo em vista apresentar defeito técnico
nos arquivos que continham o recurso. Em 30 de maio o processo foi encaminhado a este Conselho
diretamente à pauta de votação, sem parecer, já que o relator designado para lavrar parecer sobre o recurso
não foi noti f icado.

Em suas just i f icat ivas, o Proponente simplesmente apresenta possibi l idades, em forma de comprometimento,
condicionando essas promessas ao deferimento de seu recurso; promete adequar a plani lha orçamentária a
part ir  dos valores prat icados no Rio Grande do Sul, bem como substi tuir os prof issionais e fornecedores
habitantes de São Paulo. A seguir,  elenca uma série de promessas de alterações de rubricas na plani lha
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orçamentária, ora alterando valores, ora beneficiários, ora deixando em aberto para futuras definições.           

Quanto à apl icação de recursos públ icos, investidos pelo projeto, que beneficia um públ ico, de no máximo 664
pessoas, para assist ir  um espetáculo a um custo unitário de R$ 257,00, o Proponente alega beneficiários
indiretos. Todavia dá razão ao questionamento, mesmo que implici tamente, ao apresentar, mais uma
promessa, a de real izar uma segunda sessão, no mesmo dia, no Theatro S. Pedro, em parceria com o Theatro
e/ou receita de bi lheteria. 

Quanto às questões relat ivas ao workshop,  o recorrente apresenta vagas just i f icat ivas, prometendo, mais uma
vez, readequar o projeto.

Quando questionado sobre as ambigüidades relat ivas à est imativa de públ ico nos teatros de Porto Alegre e
São Paulo, o proponente apresenta uma série de projeções de públ ico indireto, não convincente.

No que diz respeito à inexistência de anuência expressa ou reserva das casas de espetáculos em Porto Alegre
e S. Paulo, planos de divulgação, de democratização no acesso, de impacto ambiental e de acessibi l idade,
consideramos essas pendências regularizadas e just i f icadas.

O Proponente pede, humildemente, desculpas pelo erro cometido quanto ao seu desconhecimento da
inst i tuição executiva do Sistema Pró-Cultura RS, alegando redação equivocada.

Final iza reiterando que o projeto foi selecionado para receber o patrocínio do edital Natura Musical,  conforme
Pré-Contrato em anexo. Contudo, apresenta uma minuta de contrato em vez de um contrato propriamente dito,
já que o documento apresentado não é f irmado pela Natura, somente pelo proponente.

O recurso apresenta apenas promessas e não soluções concretas. Todavia caso venham a se concret izar as
referidas promessas, o projeto estará totalmente modif icado, sem que, com isso, as inconsistências apontadas
sejam saneadas. Caso as alteração propostas se concret izassem, ainda assim traria conseqüentes ref lexos no
total de recursos sol ici tados ao sistema, já que deveria constar expressamente em readequação da plani lha
orçamentária, o que não ocorre, permanecendo, consequentemente, o valor inicial pleiteado. Portanto as
promessas do proponente e as alterações orçamentárias apensadas ao processo não possuem fundamento
suficiente que just i f ique reconsideração da decisão de não recomendar o projeto.

Ademais, está claro que o objet ivo do projeto é o de contemplar o estado de S. Paulo com recursos oriundos
de benefícios f iscais do RS. Vale repetir  o que foi asseverado no parecer que não o recomendou: “Este projeto
provavelmente será considerado meritór io no Estado de São Paulo onde a maioria dos prof issionais envolvidos
está radicada e atuando e contr ibuindo com a economia criat iva. Portanto, mais do que relevante que sejam
buscados os incentivos nos programas de fomento ou de renúncia f iscal daquele estado”. A essa asseveração,
nos permit imos acrescentar: sol ici tar aporte de recursos públ icos, originários de contr ibuintes deste Estado,
em benefício de contr ibuintes de outra unidade da Federação, compromete sobremaneira a oportunidade do
Projeto. Os recursos escassos, deste Estado, disponíveis a incentivos culturais, devem, conforme prescreve lei
estadual, ser de distr ibuição a projetos culturais das várias regiões do Estado ,  e promoção e faci l i tação do
acesso à cultura pelos diversos segmentos da sociedade rio-grandense  – conforme art.  1º, parágrafo único, I I
e V, Lei Nº 13.490, de 21 de julho de 2010.

 

3. Em conclusão, o projeto  “Dom La Nena – Outro Planeta – 1ª Edição” ,  em grau de recurso, não é acolhido.

 

 

Porto Alegre, 05 de junho de 2017.

 

 

 

 

Luiz Carlos Sadowski da Silva

Conselheiro Relator

                                   



3 de 4

                                                      Processo nº 1180-11.00/16-1

                                                      Parecer nº 075/2017 CEC/RS

 

O projeto “DOM LA NENA – OUTRO PLANETA – 1ª
EDIÇÃO” não é recomendado para a avaliação
coletiva.

 

 

1. O projeto cultural DOM LA NENA - OUTRO PLANETA 1ª EDIÇÃO 2017 está apresentado pela produtora
cultural Sara Soyaux de Almeida Rosa, que fará a administração e coordenação geral do projeto, CEPC: 4382,
inscri to na área da música, com real ização prevista para o período de 10 de outubro à 24 de novembro de 2017
em Porto Alegre e São Paulo. Na equipe consta Dominique Pereira Pinto como art ista; A.R.T.É.R.I.A.
Produções fará a produção executiva; Sedeney Casarin como contador. Está orçado em R$ 206.250,00
(duzentos e seis mil ,  duzentos e cinquenta reais), sendo sol ici tado R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil
reais) ao Sistema Pró Cultura, complementados com R$ 1.550,00 (um mil quinhentos e cinquenta reais) de
doações e outros R$ 33.700,00 (tr inta e três mil  reais) da comercial ização de bens e serviços.

O projeto prevê a gravação e prensagem de 1000 CD´s do sexto álbum solo da cantora, compositora e
violoncel ista Dom La Nena, tal como uma turnê com 2 apresentações sendo uma no Theatro São Pedro em
Porto Alegre e outra em São Paulo. O álbum será composto de 12 faixas autorais.

Segundo a Proponente, além de cantora e compositora, Dom La Nena é violoncel ista, e estuda há quase 20
anos seu instrumento de uma maneira especial.  Inicialmente de formação clássica (Conservatório Superior de
Paris e de Buenos Aires), após concluir seus estudos se dir igiu para a música popular. Com diversas
colaborações no currículo de violoncel ista (discos e turnês com Jane Birkin, Jeanne Moreau, Camil le) Dom foi
se interessando cada vez mais por t i rar o seu instrumento do seu lugar habitual,  «clássico», levando-o a
contextos mais populares, mais acessíveis. Em seus discos encontramos nit idamente a mistura de suas
inf luências clássicas com suas raízes brasi leiras e sonoridades lat ino-americanas.

Em seu histórico af irma que desde que lançou seu primeiro álbum «Ela» em 2013 real izou cerca de 300 shows
em salas e fest ivais de grande prestigio internacional no formato violoncelo e voz, ut i l izando seu instrumento
como se fosse um grande cavaquinho, ou um violão de bossa nova, combinando sonoridades acústicas com
ritmos de samba ou batuque com elementos clássicos.

O CD “Outro Planeta” será um disco inteiramente concebido em torno do violoncelo e da voz. Dom La Nena
explorará profundamente a ut i l ização do violoncelo na música popular, trabalhando o som do instrumento de
uma maneira moderna, levando ao acústico o eletrônico, ao clássico o popular, os r i tmos e as cores do Brasi l .
O trabalho em torno do som será feito com o técnico de som francês  Maxime Le Guil ,  quem recentemente
trabalhou em discos da banda Radiohead, Melody Gardot ou ainda Morrisey. Maxime é um explorador de sons,
sabe transformar o som de uma voz em guitarra elétr ica ou o som de um violoncelo em percussão. As 12
canções que compõem o disco são compostas e escri tas por Dom e são todas inéditas. O disco contará
também com as part icipações especiais da cantora mexicana Jul ieta Venegas, e do cantor uruguaio Jorge
Drexler. A concepção visual do disco será toda dir igida pelo diretor francês JEREMIAH (colaborador de art istas
como R.E.M., The Do, Camil le, Mallu Magalhães, Criolo).

O material se basearia em um pequeno «E.P.K.» (f i lme curto de 10-12’ ’)  sobre a concepção do disco, f i lmagem
durante as gravações, encontros com os convidados especiais, seguido de 1 vídeo documentando os shows de
lançamento e 2 videocl ipes, i lustrando os 2 primeiros «singles».

O projeto prevê a gravação e prensagem de 1000 CD, dos quais 200 serão doados para inst i tuições sociais,
prevendo um públ ico total est imando em 1.400 pessoas para as duas apresentações.  O Disco será distr ibuído
não só por todo o Brasi l ,  mas também Europa, Estados Unidos e Canadá, contr ibuindo para a valorização da
música popular brasi leira no Brasi l  e no mundo.

O Projeto prevê 4 dias de workshops com a orquestra de jovens violoncel istas Tchêl istas, em torno do
violoncelo e a musica popular brasi leira. Os Tchêl istas estudam em um centro comunitário de ensino do
violoncelo, si tuado na Lomba do Pinheiro, em Porto Alegre. Os locais escolhidos para as apresentações
contarão com total acessibi l idade e os preços dos ingressos entre R$ 15,00 e R$ 60,00. O disco será
disponibi l izado para download gratuito no site do Natura Musical.

 

É o relatório.

 

2. O projeto está apresentado dentro da sistemática exigida pelo Sistema Pró Cultura e através de seu
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conteúdo é possível apresentar um parecer a cerca de seu mérito, relevância e oportunidade. Consta o
cl ipping, carta de intenção de patrocínio, cartas de anuência, plano pedagógico dos workshop’s, l ink’s com
gravações de duas músicas.

Este projeto chegou ao Conselho Estadual de Cultura em 24.11.2016 portanto um ano antes de sua real ização
o que é uma evidencia de um planejamento bem estruturado. Em 10.03.2017 foi redistr ibuído ao presente
Conselheiro Relator.

A plani lha orçamentária do referido projeto contém itens com estimativa muito acima do mercado ou dos
valores prat icados no Rio grande do Sul e isto é compreensível ao se perceber pelas cartas de anuência que a
maioria dos prof issionais não é do Rio Grande do Sul. Por si  só este fato just i f icaria uma glosa signif icat iva o
que talvez comprometesse sua oportunidade. 

Este projeto provavelmente será considerado meritór io no Estado de São Paulo onde a maioria dos
profissionais envolvidos está radicada e atuando e contr ibuindo com a economia criat iva. Portanto, mais do
que relevante que sejam buscados os incentivos nos programas de fomento ou de renúncia f iscal daquele
estado.

Injust i f icável que os parcos recursos disponíveis no Rio Grande do Sul sejam investidos em uma produção que
sol ici ta R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil) reais para beneficiar um públ ico máximo de 664 pessoas em
uma apresentação no Theatro São Pedro o que signif icaria que os recursos públ icos do Rio grande do Sul
estariam contr ibuindo com, aproximadamente, R$ 257,00 (duzentos e cinquenta e sete reais) por pessoa para
assist ir  tal  espetáculo mais o valor cobrado do públ ico.

 Não nos referiremos ao workshop considerando que o mesmo sequer consta na plani lha orçamentária
deixando um vácuo na anál ise do projeto uma vez que permite pensar que tal at ividade não mereceu
destinação orçamentária.

Quando menciona a quantidade de públ ico, o projeto est ima a capacidade máxima do Theatro São Pedro porém
quando estima sua receita prevê que contará com apenas 380 pessoas enquanto em São Paulo irá conquistar
510 pessoas.

Inexistem no projeto qualquer carta de anuência ou reserva do Theatro São Pedro ou do Teatro em São Paulo
assim como não foram inseridos os planos de divulgação, de democratização no acesso, de impacto ambiental
e de acessibi l idade. Afirmar que as casas de espetáculo tem acessibi l idade é restr ingir a compreensão do que
seja acessibi l idade ou demonstrar desconhecimento sobre o tema já que esquece dos CDs, workshops e da
acessibi l idade a deficientes visuais ou adit ivos ou idosos nos produtos resultantes do fomento pretendido.

Por últ imo, o proponente prevê distr ibuir 58 ingressos de Porto Alegre e outros 80 em São Paulo para a
CEDAC organismo desconhecido por este Conselheiro Relator. Caso a intenção do Proponente seja distr ibuir
tais ingressos à SEDAC, evidenciou desconhecer por completo a inst i tuição executiva do Sistema Pró Cultura
RS.

 

3. Em conclusão, o projeto  “Dom La Nena – Outro Planeta – 1ª Edição” não é recomendado para a Aval iação
Colet iva.

 

 

Porto Alegre, 21 de março de 2017.

 

 

 

 

Marco Aurélio Alves

Conselheiro Relator

 


